
 
ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 
COMISSÃO COORDENADORA 

 

ATO Nº 097-CCCFSd PM/BM-2008 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO SUB JUDICE DE OUTRO CONCURSO  
PARA O CFSd PM/BM-2008 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO 

PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º 

GCG/0056/2007-CG, embasado no que pontifica o Edital n.º 003/2007 - CFSd PM/BM e cumprindo 

o que determina a demanda judicial, 

 

RESOLVE: 

 

1. CONVOCAR o candidato sub judice abaixo relacionado, remanescente de outro 

Concurso Público de Formação de Soldados PM/BM (CFSd PM/BM-2002), em cumprimento a 
determinação judicial abaixo discriminada, para realizar a matrícula no CFSd PM/BM-2008, bem 

como para iniciar o curso, no Centro de Educação desta Corporação, sito na Rua Dr. Francisco de 

Assis Veloso - Mangabeira VII, nesta Capital, no dia 02 de março 2009, às 07:30 horas: 

Nº DO PROCESSO NOME COMPLETO OPÇÃO CONCURSO 

200.2008.043.325-9/001 JEAN DE JESUS MEDEIROS REGO 1º/5º BPM-Masc CFSd PM/BM-2002 

 
2. ESCLARECER que o candidato sub judice acima convocado deverá se apresentar 

munido da documentação abaixo discriminada, para realização da matrícula no Curso: 

� Original da Cédula de Identidade, do CPF e do PIS/PASEP, assim como cópias 

autenticadas dos mesmos; 

� 02 (duas) Fotos 3X4 coloridas recentes (descoberto e de frente); 

� Original da Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso, assim 

como cópias autenticadas dos mesmos; 

� Original do Título de Eleitor e do comprovante de que está em dia com as 

obrigações eleitorais, assim como cópias autenticadas dos mesmos; 

� Original do documento comprobatório de quitação com o Serviço Militar, exceto 

para candidatos do sexo feminino; 

� Original do Certificado de conclusão do Ensino Médio (2º Grau), ou 

equivalente, e Histórico Escolar, assim como cópias autenticadas dos mesmos; 

� Atestado de Bons Antecedentes, fornecido pela Secretaria de Estado da 

Segurança e da Defesa Social (SEDS), ou Declaração de Conduta, se se tratar de Militar das Forças 

Armadas ou de outras PMs; 

� Certidão Negativa de Ação Criminal, fornecida pela Justiça Estadual; 

� Certidão Negativa de Ação Criminal, fornecida pela Justiça Federal; 

� Atestado de Boa Conduta fornecido pelo Estabelecimento de Ensino em que 

estuda ou estudou o ensino médio ou equivalente. 
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3. DETERMINAR que se publique o presente ato e que seja disponibilizado na 

INTERNET através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br). 

 

 

João Pessoa, PB, 25 de fevereiro de 2009. 

 
 
 
 

MARCOS ANTONIO JACOME SOARES DE CARVALHO - Cel PM 

Presidente da Comissão Coordenador 


